
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 10 a 19/04/2023, por

motivo de férias do titular. Processo 00080-00070936/2023-12.

VANESSA VASCONCELOS DE ARAÚJO, matrícula 203.676-2, para substituir

ERISEVELTON SILVA LIMA, matrícula 45.983-6, titular da Função Gratificada Escolar,

Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 29 de Taguatinga, da Coordenação

Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, pelo período de 21/03 a 02/04/2023, por motivo de recesso do titular. Processo

00080-00019862/2023-12.

JUCICLEIDE SIQUEIRA DA SILVA MORAIS, matrícula 203.371-2, para substituir

RONUBIO DE SOUZA SILVA, matrícula 241.084-2, titular da Função Gratificada

Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 218 de Santa Maria, da

Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal, pelos períodos de 12 a 18/03/2023; 19/03 a 10/04/2023 e de 11 a

25/04/2023, por motivo de licença paternidade e de férias do titular. Processo 00080-

00067076/2023-21.

JAQUELINE DA CONCEIÇÃO BORGES DE SOUZA, matrícula 205.480-9, para

substituir ÂNGELA QUEIROZ SILVA, matrícula 229.317-X, titular da Função Gratificada

Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 06 de Planaltina, da

Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal, pelo período de 1º a 30/03/2023, por motivo de férias do titular. Processo

00080-00062839/2023-48.

SUSANE CRISTINA GALLO, matrícula 241.340-X, para substituir FABIA DA SILVA

DE OLIVEIRA, matrícula 229.433-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-

05, de Vice-Diretor, do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Juscelino

Kubitschek, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federal, pelos períodos de 1º a 30/03/2023 e de 1º a

09/04/2023, por motivo de férias do titular. Processo 00080-00068837/2023-62.

HELMO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula 29.906-5, para substituir ANA PAULA

SILVA DE CASTRO, matrícula 32.109-5, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo

FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Especial de Deficientes Visuais, da

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal, pelo período de 13 a 27/03/2023, por motivo de férias do Diretor. Processo

00080-00056575/2023-93.

RAFAEL ALVES DOS SANTOS, matrícula 219.660-3, para substituir DIHENE

GERVASIO BARBOSA SILVA, matrícula 228.795-1, titular da Função Gratificada

Escolar, Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 312 de

Samambaia, Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de

Educação do Distrito Federal, pelo período de 13 a 23/03/2023, por motivo de recesso do

Diretor. Processo 00080-00067564/2022-58.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 105, DE 29 DE MARÇO DE 2023

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas pelo Art. 128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº

38.631/2017, resolve designar:

Art. 1º Comissão Central de Execução do Contrato nº 15/2023, composta pelos seguintes

membros:

I - Gerente da Gerência de Programas Complementares - Presidente;

II - Diretor(a) de Assistência à Saúde e Apoio às Políticas Educacionais Complementares -

Presidente Substituto(a) ;

III - ANDERSON SANTANA VIEIRA NEVES, matrícula nº 249083-8 - Membro

IV - FRANCIRAUF DA SILVA VASCONCELOS, matrícula nº 225.728-9 - Membro;

V - DANILO FÉLIX DE MELO, matrícula nº 248.171-1 - Membro

§ 1º A Co-execução Regional do contrato caberá aos Chefes e a seus respectivos substitutos

das Unidades de Infraestrutura e Apoio Educacional/UNIAE das Coordenações Regionais

de Ensino:

I - do Guará;

II - do Núcleo Bandeirante;

III - de Planaltina;

IV - do Recanto das Emas;

V - de São Sebastião;

VI - de Sobradinho;

VII - de Brazlândia.

§ 2º A Co-execução Local do contrato caberá aos Diretores e Vice-Diretores das Unidades

Escolares vinculadas às Coordenações Regionais de Ensino descritas no parágrafo primeiro,

referente aos lotes sob responsabilidade da empresa contratada.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO PAZ MARTINS

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 29 DE MARÇO DE 2023
A CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA UNIVERSIDADE DO
DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 49 do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Designar CLEBER CASIMIRO SILVEIRA, matrícula 249.682-8, Gerente, da
Gerência de Patrimônio e Manutenção, da Diretoria de Patrimônio, Recursos Materiais e
Serviços, da Unidade de Administração Geral da UnDF, como Executor Titular, e
HEBERTON DOS SANTOS PEREIRA, matrícula 251.685-3, Coordenação do Centro
Interdisciplinar Ciências Humanas, Cidadania e Meio Ambiente da UnDF, como Executor
Substituto, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 001/2023 - UnDF, celebrado entre a
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF e a empresa
BIG CHAVES COMERCIO E SERVICOS DE CHAVES, CARIMBOS E SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de de chaveiro com fornecimento
de material (fechaduras e cadeados), a fim de atender as demandas da Universidade do
Distrito Federal - UnDF, conforme processo Sei 04030-00000326/2023-16.
Art. 2º Os servidores de que trata o Artigo 1º devem observar o disposto no Art. 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e § 5º, do Art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15
de dezembro de 2010; na Portaria nº 29 - SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela
Portaria nº 125- SGA, de 30 de abril de 2004 e na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de
dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09, DE 29 DE MARÇO DE 2023
A CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA UNIVERSIDADE DO
DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 49 do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Designar CLEBER CASIMIRO SILVEIRA, matrícula 249.682-8, Gerente, da
Gerência de Patrimônio e Manutenção, da Diretoria de Patrimônio, Recursos Materiais e
Serviços, da Unidade de Administração Geral da UnDF, como Executor Titular, e SÉRGIO
LUIZ ANTUNES NETTO CARREIRA, matrícula 249.319-5, Vice-Reitor da UnDF, como
Executor Substituto, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 003/2023 - UnDF,
celebrado entre a Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes -
UnDF e a empresa 2 A 7 SOLUCOES EM BIM LTDA, cujo objeto a contratação de
empresa especializada em elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, com expertise
na modelagem de espaços educacionais inovadores, sustentáveis e acessíveis, destinados à
oferta de educação superior pública no campus Norte da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes – UnDF, conforme processo Sei 04030-
00000320/2023-31.
Art. 2º Os servidores de que trata o Artigo 1º devem observar o disposto no Art. 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e § 5º, do Art. 41, do Decreto nº 32.598, de
15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29 - SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela
Portaria nº 125- SGA, de 30 de abril de 2004 e na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de
dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 57, DE 28 DE MARÇO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso II, alínea "f", do Decreto nº 39.133,
de 15 de junho de 2018, resolve:
Art. 1º Autorizar, com fundamento no Decreto nº 39.573/2018 e no Decreto nº
29.290/2008, o afastamento, com ônus ao Distrito Federal, do servidor FÁBIO MARTINS
DA SILVA, matrícula nº 1.712.453-0, Subsecretário de Modernização Tecnológica, no
período de 09/04/2023 a 12/04/2023, para participar da LXXXVI Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Secretários de Segurança Pública - Consesp e na LAAD Defence &
Security – Feira internacional de Defesa e Segurança, a realizar-se de 10/04/2023 a
12/04/2023, na cidade do Rio de Janeiro/RJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO TORRES AVELAR

CASA MILITAR
 

PORTARIA Nº 54, DE 28 DE MARÇO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 105, parágrafo único, incisos II e VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, pelo art. 55, inciso II, do Regimento Interno da Casa Militar da
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Governadoria do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.258, de 3 de abril de
2013, combinados com o art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 24.204, de 10 de
novembro de 2003, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para constituírem, no âmbito da Casa Militar
do Distrito Federal, a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos (CSAD),
instituída pelo art. 1º do Decreto nº 24.204, de 10 de novembro de 2003:

I - Cel. QOBM/Comb. ALEXANDRE SPÍNDOLA DE ATAIDES, matrícula GDF
1.689.359-X (Presidente);

II - MAJ CS QOPM LUCIANO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, matrícula GDF
1.690.224-6 (Membro);

III - MAJ QOPM CARLOS EDUARDO NETTO PEREIRA LACERDA, matrícula
GDF 1.710.329-0 (Membro);

IV - Maj. QOBM/Compl. JOÃO DE ALMEIDA NETO, matrícula GDF 1.709.016-4
(Membro);

V - 1º Ten. QOBM/Cond. EDIVALDO SANTANA RODRIGUES, matrícula GDF
1.709.193-4 (Membro);

VI - 1º Ten. QOBM/Cond. RONALDO FERREIRA DA SILVA, matrícula GDF
1.709.246-9 (Membro);

VII - 2º Ten. QOBM/Intd. MÔNICA DE LIMA CONSTANTINO GOMES, matrícula
GDF 1.710.498-X (Membro);

VIII - 1º SGT QPPMC EDSON DA SILVA VEILLARD, matrícula GDF 1.657.679-9
(Membro);

IX - 1º SGT QPPMC REINALDO CARLOS BISPO DA PAZ, matrícula GDF
1.656.269-0 (Membro);
X - 1º Sgt. QBMG-1 SUAME GILSON DE PAIVA, matrícula GDF 1.697.404-2
(Membro);
XI - 2º SGT QPPMC PABLO MEDINA BUENO, matrícula GDF 1.709.019-9
(Membro);
XII - 2º SGT QPPMC RICARDO JOSÉ NAVES SILVA, matrícula GDF 1.672.491-7
(Membro);
XIII - 3º SGT QPPMC SAMYRA CHEIN DE ALMEIDA, matrícula GDF 1.710.334-7
(Membro);
XIV - Assessor AMILCAR RIBEIRO MENDES, matrícula GDF 1.706.828-2
(Membro);
XV - Assessora ANDREIA CRISTINA BATISTA RIBEIRO GUEDES, matrícula GDF
1.699.336-5 (Membro).
Parágrafo único. O Presidente da CSAD deverá indicar, expressamente, outro Membro
da Comissão para substituí-lo em seus impedimentos ou afastamentos legais ou
eventuais.
Art. 2º Determinar que os integrantes da Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos cumpram o estabelecido no Decreto nº 24.204, de 10 de novembro de
2003.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 30, de 14 de fevereiro de 2023, bem como demais
disposições em contrário.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

PORTARIA Nº 55, DE 28 DE MARÇO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 55, inciso II, do Regimento Interno da Casa Militar do Governo do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.258, de 03 de abril de 2013, e, ainda, nos
termos do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR o MAJ QOPM BRUNO ALEXANDRE ALVES DE COUTO, Matrícula GDF
1.703.138-9, Assessor Militar, Símbolo GMSI-4, da Subchefia de Gestão de Serviços, da
Casa Militar do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo
das suas atribuições, o MAJ QOPM ADAILTO FERNANDES CARNEIRO, Matrícula
GDF 1.692.655-2, Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria de Suprimento e Manutenção do
Palácio do Buriti, da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal,
no período de 20/03/2023 a 24/03/2023, por motivo de afastamento legal do titular.
Processo SEI nº 00428-00000316/2023-21.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 359, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo nº 20, Inciso I, do
Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020, e considerando o que consta do Processo nº
054.001.429/1998, resolve:
REFORMAR, ex officio, a contar de 12 de agosto de 2017, o 3º SGT PM RR RENATO
ROCHA DE MOURA, matrícula nº 05.998/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos 87, inciso II; 94, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, na redação do artigo 64, da Lei nº 12.086/2009; combinado com o
artigo 20, §1º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002; por haver atingido a idade limite de
permanência na reserva remunerada.

DIRLEI ANTÔNIO NEVES MIRANDA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
 

PORTARIA DE 13 DE MARÇO DE 2023
A COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea “a”, do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 0053-000448/2012-
CBMDF, resolve:
REFORMAR o Major BM RRm. JOSÉ AURIAS RESPLANDES ALMEIDA, matr.
1401253, a contar de 18 de dezembro de 2022, com proventos integrais, calculados com
base na remuneração correspondente ao cargo efetivo em que se deu o ato de
transferência para a inatividade, nos termos do artigo 88, inciso II; 95, inciso I, alínea
“a”, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479,
de 02 de junho de 1986, na redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009, combinados
com o artigo 20, §§ 1º, inciso I, e 4º, da Lei nº 10.486/2002.

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA

PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 2023

A COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea “a”, do Decreto nº

15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 0053-001780/2009

- CBMDF, resolve:

REFORMAR o Terceiro-Sargento BM RRm. ÉCIO OLIVEIRA DOS ANJOS, matrícula

nº 1401361, a contar de 31 de outubro de 2022, com proventos integrais, calculados com

base na remuneração correspondente ao cargo efetivo em que se deu o ato de

transferência para a inatividade, nos termos do artigo 88, inciso II; 95, inciso I, alínea

“b”, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479,

de 02 de junho de 1986, na redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009, combinados

com o artigo 20, §§ 1º, inciso I, e 4º, da Lei nº 10.486/2002.

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA

PORTARIA DE 27 DE MARÇO DE 2023
A COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea “a”, do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 0053-001752/2008,
resolve:
REFORMAR o Terceiro-Sargento BM RRm. WILSON PAULINO DA SILVA,
matrícula nº 1401274, a contar de 11 de junho de 2022, com proventos integrais,
calculados com base na remuneração correspondente ao cargo efetivo em que se deu o
ato de transferência para a inatividade, nos termos do artigo 88, inciso II; 95, inciso I,
alínea "b”, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº
7.479, de 02 de junho de 1986, na redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009,
combinados com o artigo 20, §§ 1º, inciso I, e 4º, da Lei nº 10.486/2002.

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA

PORTARIA DE 27 DE MARÇO DE 2023

A COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que confere o inciso X, do artigo 7º, do Decreto Federal

nº 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I, do artigo 10-B, da Lei nº

8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal, resolve:

LICENCIAR, “a pedido”, do serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, e, por conseguinte, excluir da OBM a qual pertence, a contar da data dessa

publicação, a Sd/2 QBMG-1 VANESSA FÉLIX RODRIGUES FIGUEIREDO, matrícula

3299563, de acordo com os artigos 88, inciso V e 110, Inciso I, do Estatuto dos Bombeiros-

Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (EBMCBDF/86), aprovado

pela Lei nº 7.479, de 02 de junho de 1986; e nos termos da instrução contida no Processo

Administrativo SEI nº 00053-00182717/2022-13

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIREÇÃO GERAL ADJUNTA

 
INSTRUÇÃO Nº 233, DE 27 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, Em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101,
inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de
2007, e com base na Instrução nº 587, de 22/09/2022, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão de Fiscalização das Notas de Empenho nº 2023NE00355, nº
2023NE00356, nº 2023NE00357 e nº 2023NE00358, que trata da aquisição de bens
patrimoniais, a fim de atender às necessidades do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, objeto do processo administrativo 00055-00082614/2022-06, e DESIGNAR os
seguintes servidores: WILZA BARBOSA DOS SANTOS - matrícula nº 192.386-2,
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